
1. Da Empresa Promotora 
A campanha “Reformarço” é promovida por Vilarejo Acabamentos (Razão 
Social: VILAREJO DE MACAÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
01.183.645/0010-60, endereço:Estrada Prof Leandro Faria Sarzedas, S/N 
– Lote 01 - Quadra I – Parte da Area EIB – Lot Fazenda Reunidas Atlantica 
- Rio das Ostras - RJ, doravante denominada simplesmente Vilarejo, 
responsável pela gestão, análise de crédito e concessão das condições 
desta campanha.

2 . Objetivo
A campanha tem como finalidade incentivar as vendas no crediário 
Vilarejo, oferecendo aos clientes a possibilidade de parcelar compras em 
até 10 (dez) vezes sem juros e sem desconto, com a 1ª parcela somente 
em março de 2026, independentemente da data da compra dentro do 
período da campanha, desde que aprovada a análise de crédito.

3 . Vigência da Campanha
• Início: 01/12/2025
• Encerramento: 31/12/2025
• As condições do Reformarço serão aplicadas somente às compras 
realizadas dentro deste período, ou enquanto durar o estoque ou o limite 
de crédito disponível para o cliente.
• Após o término da vigência, as condições especiais deixam de ser 
aplicáveis, salvo compras já aprovadas dentro do período.

4. Público-Alvo / Elegibilidade
4.1. Poderão participar clientes pessoas físicas ou jurídicas que 
realizarem compras pelo crediário Vilarejo durante o período da 
campanha.

 4.2. A concessão do parcelamento está condicionada à aprovação de 
crédito, mediante análise interna.

 4.3. O cliente deve apresentar documentos solicitados no ato do 
crediário, tais como: RG, CPF/CNPJ, comprovante de residência, 
comprovante de renda ou outros julgados necessários.

5. Mecânica e Condições de Parcelamento
5.1. As compras realizadas pelo crediário poderão ser parceladas em até 
10 (dez) vezes, sem juros e sem desconto, desde que aprovadas na 
análise de crédito.
 5.2. A 1ª parcela vencerá em março de 2026, independentemente da data 
da compra, e as demais parcelas vencerão mensalmente na mesma data 
subsequente.
 5.3. O valor total da compra, o número de parcelas e suas respectivas 
datas de vencimento serão informados ao cliente no momento da 
aprovação do crédito.
 5.4. A Vilarejo poderá solicitar garantias adicionais, comprovações ou 
documentos que julgar necessários.
 5.5. A empresa se reserva o direito de não aprovar o crediário, mesmo 
dentro da campanha, caso o cliente não atenda aos critérios de crédito.

6 . Critérios e Análise de Crédito 
6.1. A aprovação do crediário está sujeita à análise interna, incluindo 
verificação de histórico financeiro, restrições externas e políticas internas 
de concessão.
 6.2. A Vilarejo poderá solicitar documentação complementar para 
análise de capacidade de pagamento.
 6.3. Em caso de reprovação, o cliente poderá:
 a) efetuar o pagamento à vista; ou
 b) desistir da compra, sem ônus.
 6.4. A análise de crédito é individual e intransferível.

7 . Limites e Reservas
7.1. A Vilarejo poderá estabelecer limite máximo de crédito por cliente, 
conforme políticas internas.
 7.2. Caso o cliente possua saldo em aberto, contas atrasadas ou limite 
comprometido, o crediário poderá ser limitado ou negado.
 7.3. Compras de pisos e revestimentos podem sofrer limitação de 
metragem por CPF e CNPJ, conforme política vigente.

8 . Estoque e Disponibilidade
8.1. Todos os produtos estão sujeitos à disponibilidade de estoque.
8.2. A Vilarejo poderá limitar quantidades por cliente para garantir acesso 
igualitário.
8.3. Imagens utilizadas em materiais promocionais são meramente 
ilustrativas.

9 . Entrega e Retirada
9.1. As entregas seguem a política de logística da Vilarejo, com prazos e 
valores definidos conforme região e disponibilidade.
 9.2. Para retirada, o cliente deve apresentar documento de identificação 
e comprovante de compra.

10 . Cancelamentos e Devoluções
10.1. Cancelamentos seguem as normas do Código de Defesa do 
Consumidor.
10.2. Em caso de devolução parcial, o parcelamento poderá ser 
recalculado e passará por nova análise financeira.
10.3. Produtos abertos, usados ou danificados não serão aceitos, exceto 
nos casos previstos em lei.

11. Obrigações do Cliente e Consequências da Inadimplência
11.1. O cliente compromete-se a pagar as parcelas nas datas 
estabelecidas no ato da compra.
 11.2. Em caso de atraso ou não pagamento, o débito estará sujeito a:
 • cobranças internas e/ou externas;
 • negativação em órgãos de proteção ao crédito (SPC/Serasa);
 • protesto do título em cartório;
 • bloqueio para novos créditos e campanhas futuras;
 • repasse de custos decorrentes de cobrança, protesto ou renegociação, 
conforme legislação.
 11.3. A inadimplência poderá implicar restrição ao nome do cliente em 
futuras análises de crédito da empresa.

12. Transparência e Comunicação
12.1. Todas as condições da campanha devem ser informadas ao cliente 
antes da finalização da compra.
12.2. O regulamento estará disponível nos canais oficiais e nas lojas 
participantes.
12.3. Dúvidas devem ser sanadas diretamente com a equipe de 
atendimento Vilarejo.

13. Disposições Gerais
13.1. A participação na campanha implica a aceitação total deste 
regulamento.
13.2. A Vilarejo poderá modificar, suspender ou encerrar a campanha a 
qualquer momento, mediante aviso prévio.
13.3. Alterações posteriores não afetam compras já aprovadas dentro 
das regras vigentes no momento da contratação.
13.4. Casos omissos serão resolvidos pela administração da Vilarejo.

1ª PARCELA
SÓ EM MARÇO

semjuros


